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IDENTIFICAÇÃO 

Procedimento Concursal: 
Técnico Superior Planeamento – Referência G – Aviso n.º 22120/2024/2 , série 2 nº 193  

Nome: 
  

N.º BI/Cartão de Cidadão:  Data: 17 de abril de 2025 – 15:00 
 

Nota: 
   

 
  

 
INSTRUÇÕES 

 A prova tem a duração máxima de 120 minutos (2 horas); 

 O enunciado da prova é constituído por 3 páginas/2 folhas; 

 Durante a prova os candidatos não poderão comunicar entre si ou com qualquer outra pessoa estranha 

ao concurso. A infração ao anteriormente estipulado, implicará para o candidato a sua imediata exclusão 

do concurso; 

 Responda às perguntas na “folha de resposta” devidamente identificadas e numa caligrafia legível, sob 

pena de as mesmas não serem consideradas. Caso necessite de folhas brancas ou “folha de resposta”, 

solicite ao supervisor; 

 Durante a prova é admitida a consulta de legislação em formato papel, desde que não 

comentada/anotada; 

 Não deve ser colocada qualquer rubrica ou sinalização nas “folhas de resposta” que possam identificar o 

candidato; 

 Quando terminar a prova, entregue o enunciado e as folhas de resposta ao supervisor presente na sala; 

 Os telemóveis deverão ser desligados antes do início da prova, não sendo admissível a utilização de 

qualquer meio digital ou informático. 

 

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 

 Será valorizado o rigor, a clareza e poder de síntese das respostas dadas; 

 Se obtiver 9,5 ou mais valores na prova será considerado/a aprovado/a. 

 Valorização: A correção da prova respeita a escala de 0 a 20 valores 

◦ 1.ª Parte: 5 valores (5 perguntas V/F e Justificar – 5 valores: 1 valor cada); 

◦ 2.ª Parte: 3 valores (6 perguntas escolha múltipla – 3 valores: 0,5 valores cada); 

◦ 3.ª Parte: 12 valores (4 perguntas resposta aberta – 12 valores: valoração variada); 
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1.ª PARTE (5 valores) 

 
Atento/a a tudo o que leu na matéria e legislação aconselhadas no aviso de abertura do presente 

concurso, indique se as afirmações abaixo formuladas, são VERDADEIRAS ou FALSAS, justificando a 

sua resposta com referência à legislação aplicável. (A justificação correta será valorada em 50% da resposta) 

 

1 - Os Municípios dispõem de atribuições, designadamente, nos domínios de energia, transportes e 

comunicações, saúde; educação e proteção civil entre outros/as; (1 valor) 

 

2 - A sanção disciplinar de multa é aplicável a casos de negligência ou má compreensão dos deveres funcionais, 

nomeadamente aos Trabalhadores que não façam as comunicações de impedimentos e suspeições previstas no 

Código do Procedimento Administrativo; (1 valor) 

 

3 - Os Interessados têm o direito, sempre que assim entenderem e de forma gratuita, de obter certidão, 

reprodução ou declaração autenticada dos documentos que constem dos processos a que tenham acesso; (1 

valor) 

 

4 - Qualquer que seja o objeto do contrato a celebrar, pode adotar-se o ajuste direto quando em anterior 

concurso público ou concurso limitado por prévia qualificação, nenhum candidato se haja apresentado ou 

nenhum concorrente haja apresentado proposta, e desde que o caderno de encargos e, se for o caso, os requisitos 

mínimos de capacidade técnica e financeira não sejam substancialmente alterados em relação aos daquele 

concurso; (1 valor) 

 

5 - Compete ao Presidente da Câmara Municipal ordenar o despejo sumário dos prédios cuja expropriação por 

utilidade pública tenha sido declarada; (1 valor) 
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2.ª PARTE (3 valores) 

Atento a tudo o que leu na matéria e legislação aconselhadas no aviso de abertura do presente 

concurso, identifique na folha de resposta a única resposta correta (0,5 valores por cada resposta correta). 

6 - O PDM tem de ser revisto de: 

a) 4 em 4 anos; 

b) 5 em 5 anos; 

c) 10 em 10 ano;s 

d) Outra, Identifique qual /quais: 

 

7 - As condicionantes, servidões e restrições de utilidade pública constantes da planta de condicionantes do PDM 

têm de ser atualizadas:  

a) Anualmente; 

b) Bianualmente; 

c) de 4 em 4 anos; 

d) De acordo com o identificado no REOT; 

e) Outra, Identifique qual /quais: 

 

8 - Qual das seguintes condicionantes, servidões e restrições de utilidade pública é estabelecida unicamente no 

âmbito da elaboração, alteração ou revisão de planos municipais: 

a) Servidões da Rede Rodoviária Nacional; 

b) RAN; 

c) REN; 

d) Domínio Hídrico; 
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9 - A atualização de condicionantes, servidões administrativas e restrições de utilidade pública da planta de con-

dicionantes dos planos municipais deve ser realizada através de procedimentos de: 

a) Revisão; 

b) Alteração; 

c) Alteração simplificada; 

d) Alteração por adaptação; 

e) Outra, Identifique qual /quais: 

 

10 - Qual é a área limite para que a elaboração de uma alteração de um plano municipal não necessite de carto-

grafia homologada atualizada: 

a) inferior a 2 ha; 

b) inferior a 5 ha; 

c) inferir a 10 ha; 

d) Outra, Identifique qual /quais: 

 

11 - Integram a RAN 

a) áreas de terras classificadas como A1 e A2; 

b) áreas com solos das classes de usos A, B e ch; 

c) uma das duas anteriores em função da localização; 

d) áreas de terras classificadas como A, A1, A2, B e ch. 
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3.ª PARTE (12 valores) 

Atento a tudo o que leu na matéria e legislação aconselhadas no aviso de abertura do presente 

concurso, comente as seguintes afirmações, justificando a sua resposta com referência à legislação 

aplicável sempre que se legitime. 

12 - No âmbito do Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais no Território Continental (SGIFR) quais as con-

dicionantes e servidões administrativas que têm ser inseridas na Planta de Condicionantes do Plano Diretor Muni-

cipal? Justifique. (2,5 valores) 

13 - A Reserva Ecológica Nacional em vigor, e constante do PDM de Águeda foi elaborada ao abrigo do Decreto-

Lei n.º 93/90, de 19 de março. Com a revogação deste diploma e a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 166/2008, 

de 22 de agosto, na sua redação atual, e da Portaria 336/2019, de 26 de setembro, na sua redação atual, quais as 

áreas a integrar na nova delimitação da REN para o concelho de Águeda? (2,5 valores) 

14 - A Câmara Municipal de Águeda após a entrada em vigor da última alteração ao PDM recebe um pedido para 

alteração do plano solicitando a alteração da qualificação do solo urbano no sentido de ser ampliado o Espaço de 

Atividades Económicas (EAE), em cerca de 15.000 m2, em detrimento do Espaço Habitacional (EH). A alteração 

solicitada tem como finalidade a ampliação de uma indústria existente e já a laborar nesse EAE. Na avaliação des-

te pedido, quais os fatores que ponderaria? A alteração a realizar-se, qual o procedimento mais adequado a ado-

tar ao abrigo do RJIGT? Justifique. (3,5 valores) 

15 - A Câmara Municipal de Águeda é contactada por um Investidor que pretende construir e instalar um centro 

de investigação aeroespacial (com a tecnologia mais avançada do mundo) no interior do concelho, num prédio 

que, de acordo com o PDM, está inserido em Solo Rústico, na categoria de Espaços Florestais de Produção Tipo 1. 

Que orientações daria a esse Investidor sobre o enquadramento da operação urbanística (edificação e uso) a 

realizar? Justifique. (3,5 valores) 

 

Responda a todas perguntas na “folha de resposta” devidamente identificadas e numa caligrafia legível, sob pena de as 
mesmas não serem consideradas. Caso necessite de folhas brancas ou “folha de resposta”, solicite ao supervisor. 

 

- FIM - 


